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atividades burocráticas, corriqueiras ou do dia a dia da Administração Pública, passíveis de
serem executados pelos próprios funcionários da Câmara de Vereadores, mas se trata sim, de

serviços técnicos, de natureza singular e que necessitam de profissional gabaritado para sua
boa execução;

Ante o acima exposto, após exaustivo esclarecimento sobre a singularidade do objeto, é de se

constatar que, de fato, mister se faz a realização de Processo Administrativo de Inexigibilidade

de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA E ELABORAÇÃO DE MINUTA DE
PROJETO DE EMENDA DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAGOA GRANDE- PE, de Vereadores

cumpram efetivamente o papel, respeitando todos os princípios norteadores da Administração
Pública.

Lagoa Grande-PE, 26 de junho de 2023.
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JOSAFÁ PEREIRA DA SILVA

Vereador Presidente


